
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 255, DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ne 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

Art. 1e Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS 27.84404 (Vinte e sete
mil oitocentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos), no Orçamento Anual do exercício de

2025, para reforço da seguinte dotação:

Secretaria:
Local:

Ficha:

Protramática:
Projeto de
Atividade:
Valor:
Elemento de
Despesa:

Fonte de
Recursos:

Secretaria:
Local:

Ficha:

Programática:
Projeto de
Atividade:
Valor:
Elemento de
Despesa:

Fonte de
Recursos:

Secretaria:
Local:

Ficha:

Programática:
Projeto de
Atividade:
Valor:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

011101 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

360
10.302.0007.2061

2061 . MANUTENçÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL

MUNICIPAL
Rs 10.000,00

3.3.90.14.0O - DtÁRtAS - CtvtL

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

011101 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

377
10.302.0007.2062

2062 - MANUÍENçÃO E FUNCTONAMENTO DO CAPS

Rs 7.500,00

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA FíS|CA

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

011101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

386
10.302.0007.2064

2064. MANUTENçÃO E FUNCIONAMENTO DO TABORATÓRIO

Rs 4.344,04
I

AV Fernando Correa da Costa, 940, Centro, CEP lfu-OOOPedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http:l lwv;,w.p#preta.mt.gov.br

Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento Anual do exercício de 2025.



Elemento de
Despesa:

Fonte de
Recursos:

Secretaria:
Local:

Ficha:

Programática:
Projeto de
Atividade:
Valor:
Elemento de
Despesa:

Fonte de
Recursos:

Secretaria:
Local:

Ficha:

Programática:

Projeto de Atividade:

Valor:
Elemento de Despesa:

Fonte de Recursos:

1.500

Art. 2s Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43,

§1e, lll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos
provenientes da Anulação da Seguinte Dotação:

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

3.3.90.36.00 - OUTROS SERV|çOS DE TERCETROS - pESSOA FíStCA

1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

011102. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

418
10.302.0005.2045

204s - MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA SAÚDE

Rs 6.000,00

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOçÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

011101 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

345

10.301.0006.2058

2058 - MANUTENçÃO E ENCARGOS COM A ATENçÃO

BASICA

RS 27.8,t4,04

4.4.90.52,00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.500

Art. 3e Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei

Orçamentária Anual para o exercício orçamentário vigente, nos termos do Crédito Adicional

Suplementar de que trata o art. 1e desta Lei.

Art. 4e Este decreto entra em vi8or na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 31 de outubro de 2025

tR cttERayfuoEsouzA
Prefeitã Ú unicipal

AV Fernando Correa da Costa, 940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www. ped rapreta. mt.gov. br
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PEDRA PRETÀ

DECRETO N9 254, DE 2025.

DÊCRETO N9 254, DE 2025.

Fica abeÊo Crédito Adicional Suplementar no orçamento
Ànual do exercício de 2O25,

A PREFEITÀ MUt{lClPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legâis, e das que lhes foram
confeÍidôs na Lei Orçamentária n0 1781 de 20 de dezembro de
2024 decreta:

Art. 1s Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de Rg

357.000,00 (trezentos e cinquenta e sete mil reais), no Orçamen-
to Anual do exercÍcio de 2025, para reforço da seguinte dotação:

Sêcrêtaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Local: OlO4Ol.SECREIARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Ficha: 015
Progremática: 04.123.0001.2014
Proieto de Àtivi-
dadê:

2O]. -MANUTENçÃO ATIV. DA SEC. DE FINANçAS E
DEPARTAME NTOS
Rs 70.000,00

Elemênto dê
Despêsa:

3.3.90.39.O0-OUTROS SERV|ÇOS DE TERCEIROS -
PE55OA JURtDtCA

1.500

lor:

Fonte de RecuÍ-

Sêarêtaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Local: Ol04Ol.SECRETARIÁ MUNICIPÀL DE FINA}ICAS
Fi€ha: 038
Proqramátiaa: 04.123.0001.2015
Proieto dê Ativida-
de: 201S-CO|ITRtBUTçÃO E ENCARGOS COM O pASEp

R$ 287.O0O,0O
Elêmênto dê Dês"
p€sa:

3.3.90.47.00-OBRTGAÇOE5 TRtBUTARtÁ5 E CONTRT
BUTIVAS

Fonte de Recursos: 1.500

AÍt. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1s, lll, para cobertura do crédito de que
trata o art. Ia desta Lei, serão utilizôdos recursos provenientes da
Anulaçâo da Seguinte Dotação:

Ânual do exercício de 2O25.

A PRE'EITA UillClPAL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato

Grosso. no uso de suas atribuições legais, e das que lhes Íoram
confer,das na Lei Orçamentária na 1781 de 20 de dezembro de
2024 decreta:

Art. 1s Fica aberio Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$

27.844,04 {Vinte e sete mil oitocêntos e quarenta e quatro reais e
quatro centavos), no OÍçamento Anual do exercÍcio de 2025, paÍa

reforço da seguinte dotaçáo:

ECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Locall C11101 . SECRfiARIA MUNICIPAL DE SAUDE

P 10.302.0007.2061
P dê Ati- 2061- MANUTE É FUNCIONAMENTO DAS AIIVIDA-

DES DO HO MUNICIPAL

Elemento dê 3.3.90.14.00 - D|AR|AS - CrVrL

Fontê de Rê-
i1.500

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
011101 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
371

Ativi-

Elemento dê Des- 3.90.3 6,
FI

00 - ourRos sÉRvlços DE TERcErRos -
SICAPESSOA

Fonte de Re€ur-
sos:

nã ECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Lo.al:

386

Valor:
Elemento de Des- 3.3.90.36.90 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FISICA

Sêcrêtàriã: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
O1O4O1-SECRETARIA MIJNICIPAL DE FINÀNCAS
039

Proqramática: o4.123.0001.2017

2017-AMORTIZAçÃO DE DíMDAS. PARCELAMENTOS

R$ 357.000,00
Elêmênto dê Des-
Pesa:

4.6.9O.71.OO.PRINCIPAL DA DiVIDA CONTRÁTUÀL
RESGATADÔ

Fonte dê Rêaur- 1.500

Lo€al:
Ficha:

Proiêto dê Ativida-

Art. 3s Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
inentárias e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentá-
.io vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que
trata o art. 1a desta Lei.

Art. 4s Éste decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedrâ Preta/MT,31 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita i\4unicipal

DECRETO N9 255, DE 2025.

DECRETO N9 255, DE 2025,

Fica abeÉo Crédito Adicional Suplementar no Orçamento

1.500

10.302.0005.2045

Elemênto dê Dês- 3.3. 33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCO.
l.4O

,Fontê de Rêcur- 1.500

Art. 2s Em consonânciâ com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de
março de 1964, art.43, §1-o, lll, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulêção da Seguinte Dotação:

nai
Local

mátiGe:

Foatê de Rêcur-
sos:

Proieto de Âtivida-
dê:
valor: 21_444,44

4.4.90.52.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMA.
NENTE

Fonle dê Recur-

I

Ficha: 360

10.000,00R

Searêtaria:

Ficha:
Píôqra.nátiaà: 10.302.0007.2062

2062 T,ÍANUTENEÃO E FUNCIONÂMENTO DO CAPS

11101. SECRÊTARIA MUNICIPAL DE SAUDE

R$ 7.500,00

1.5Cro

Ficha:
10.302.0007.2064PÍogramática:

Proiêto dê ativi-
dâdê:

- MANUTENÇÂO E FUNCIONAMENTO DO LABO.
Rlo

2064
RATO
R$ 4.344,04

SECREIÀRIA 14UNICIPAL DE SAÚDESêarêtaria:
Local: 01I1O2 FUNDO I4UNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 418
Proqramáti(a:
Proieto dê Ativi-
daJe:

2045 --MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO
DA SAUDE
R$ 6.000,00

SECREIARIA MUNICIPAL DE SAUDE
011101 . SECREIARIÂ MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 345
10.301.0006.2058
2058 . MÀNUTENçAO E ENCARGOS COM A ATEN-
ÇAO BASTCA

Elemento de Des-

AMtí-MT . https://amm.diariomunicipal.org Assinado Digitalmente

Art. 3p Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçamêntária Anual para o exêrcício orçamentá-
rio vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que
tÍata o art. 1e desta Lei.


